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CAPITULO 111

OOS PARTtClPAtlTES

CAPfrulO 11

OACONOUÇÂOOACONSUlTAPúBUCA PflES[NCIAL

CAPITULO V

CAPITULO IV

DAREAUlAÇÃO DACONSllTA PúBLICA PRESENCIAL

DAS DlSPOSIÇOES ANAIS

Art. 12' A Consulta Pública Presential terá li seguinte ordem'
I-lelttrrn do regulamento e regras 00 fuociooamenlo da Consulta PUblica Preseocial;
11- apresentação;
UI- exposIÇão resumida do conteildo da proposta do Projeto de leI Complementar da lUOS. pela Equipe Tétorca
da SUGESTISEGrni;
IV • debates orais:
V - encerramento.
Ar\. 13' ~ debates as perguntas recebidas serãll respondidas pela mesa e eQI~pe locnica da SUGESTfSEr.ETH
em blocos, romorme sua Similaridade, a tritérlll da mesa .
Arl 14° Para os deb3les orais, 11manlfestaçâo lbs participantes deverá seguir a ordem 00 imaiçáo e respertal os
seguintes fempos ele duração:.4 mioutos, quando se tratar de representanfe 00 tmlidades: dUl<lÇãode 2 minutl.'I
no caso de, manilestações lndíviduIIis . . ,I
Parágrafo Unlco. O PTesidente podeI't. após l:OIlSUttaaos partiCipantes. aumentar (ItemPll dispooivel para expostÇilll
oral, a lleperoder do oúmero 1kIinscfIÇÕtlSe do tempo restante para o final da eoosuna PUbliCaPresendal. senOO-lhe
tacuItado reWzi-1p posteriOrmente, pelas mesmas rall5es
An. 15° Os Integrantes da mesa SI! manifestarão de Iorma contisa e direla em relação às IntervençOOs oral$ e
estritas dos partidpantes.
Art. 16" Durante a Consulta Ptiblk;a Presencial serão permitidas IilmaÇleIlS.gravações ou Otrtras fOffl\ll~ de ll!(JlSITo
pelos partitipanles do tlvent!l.

Art. 7" Será wositlf!rado participanlf! da Consulla PUblica Preseroc~11qlJõllQ\ll!rtlll.1t1ãotJ tidad.'io, sem dlshllÇão ~
qualquer MIl/reza. irrteressado em contribuir com a proposta do Proj(>\ode lei Comr>lemenlar da LUOS,objPlo do
processo o" 390.000.53812016.
Ar\. 8" São dirertos dos partl£'jpanltls' I
I . manifestar livremef1le sobre as qlJl!!>IÕ!'.slratadas no ~mbilo da Consulta Publlta Presencial. /espe~ando as
dlSJ)OSições previ!>las ne!>le Regulamento;
n • debater as questões traladas no ambito da Consulta PUbllta Prescocial;
Art. 9" São deveres dos participantes:
I. lespertaf o Regulamento desta Consulta Pública Prescroci.ll;
n - respeitar o tempo estabeletido pata !nlervellÇào 8 a ordem de inscrição;
1II-tratar tom respeito e Civllidaoo os partlcipantes da consulta e seus OIganiladores
Art, 10' Pef{llKllaS. sugestões ou fecomendações !lOS parlltipantes 30 PrlljeID lIe lei Complf'mentar da lUOS
deverão ser realizadas por meio de illSCOÇÕP.sorais ou por estrilo em formuiários especilic;os disponibililados na
recepção do evento.
Ar\. 11' £ rondição pala a partittpação nos debales OIais. a prl!VIiIinscrição juntDà Drganilação do evento durante
a Consulta Pública Presencial
Pará!lrafo Úflito. A ordem dr.lnstrição delefminará a stlQlIIlncia dos debatedores

Art 4' A Consulta l'tJllIica Preseoclal será rooduzida por mesa composta pelo Administrador Regiooal. representantei:dá Se1:iefana de Estallo das Cidades e lepresentante da $eo:;reIarJa de Estado de Gestào dG T6lTrtOrioII Habitação.
I i tOfII a partIclp8ção da equipe lécnica da 5ubsel;retarill de Gestão 1.kbana - SUGESTISEGETH respol'lSl\vel pela

eiabornção da proposta de Projeto de lei Complementar da luas
Pará9raftl Unlco. O PresiOOnte da mesa da CoosuIta PUblica Presencial será (I (11)Admlnistf3dOr (a) ReQIOIlal ou
representante por ele (a) designado.
Art 5' São prerrogativas do Preslc\flnte:
I • deslgnar a apresentação de objetivos e legras de IlJIlÇi{lnameoto da Consulta Pública Presencial. ordenando o
tUlSO das manilestl!ÇÕe5:
n • decidir sobre a pertinéocla das intervenções orais:
1tI.deddiI sobre a petIlnêncla das questões formuladas além 00 escopo da proposta do Projeto de lei Cornplemf!nlar
da lUOS:
ri - dispor sobre a intemJpçâo, suspensiío, prorrogação ou pos1er!i<1Çãoda sessão, bem como sua reabertura ou
rontinuação, quando (I reputar col'MJflienle.de oficio ou 11pedido de alOum partitipante:
V . alongar o tempo da.~ elocuções. quando amsiderar netessâriO.
Ar{.~ AAssessoria Té<:niea de Or{lãos Colegiados da SEGETHno apoio à tondução da Consulta PUOlita Pre~ncial
lerá por atribuições:
I-Inscfever os participantes, de acordo tom a ordem d<ls solititlçôes;
11- tOlllIolal o tempo das IntelVençõe5 orais:
n1- forneter apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
IV_ a guarda da documentação produzida na Consulta PUblica Preseocial.
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CRONOGRAMA DAS REUN10ES

CONVOCAÇAO PARA CONSULTA PúSlICA PRESENCIAL SOBRE A lEI
COMPlEMENTAR DE USO E OCUPAç:AO 00 SOLO -LUOS,

POR REGIAO ADMINISTRATIVA
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REGULAMENTO DA CONSULTA rOauCA PRESENCIAL PARA APRESENTAç:AO E DESATE,
POR REGIAO ADMINISTRATIVA DO DlSTRrTD fEDERAl. 00 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

DE USO E OCUPAçlo DO SOlO 00 DISTRITO FEDERAl -LUOS

CAPITulO I

Dl5POSlçOES PRElIMIAARES

o GCMJN) 00 OlSTRITOFEOOW., POR tlTUWÉOIo DA SECl£TAR1ADE ESTADODE GESTÃO00 TERllTORIO E
HA8lTAÇÁO00 OCSTRrTOFEIlEAAL- SEGETll E SEalETARIA DE ESTADODAS arw>ES, ton'o'OCali ~ p3f3. a
CortsuIIa NlIca Presenc:iaI.1'IlYRl9ão ,Ildmiistrntiva, p3f3. apresenlaç:ão e deba\B 50bre a lei Complemenlar de USo
e Ot:upaçáo 00 Solo 00 0is1rit0 fedefaI-llCS. EldJem.se da lUOS os lotes Iocaizados nas Flf!giõesMminislrativas
00 PI:m Piloto; CIureiro: Carrtn;Pãrda; Cll.1ogor'a e Stmeste. A ConslJIa l'l.ü:a Pm:sendaI ser.! realÍl3M em
cada Região ~tiva. ~ majlaS de ll50 do Solo e respectiVos Mapas de Parâmetros de oc:u~ integrnm o
Anleprnjeto de lei da lUOS.conrorme crorograma aootxo, As lrformaçóes jlilI'3SI.bliiaI o debate ~ ser ~
pol' meio do ifdl.: http:l~ ..segeltl.l!l.QO'I,brliOOe~,php?qrtiorl=ronu:ontent&.,;ew=artJt:le&Jd=469

M I" ACorlSlJtI Publica ~ reaila'.se-iI c:om a Imlkbde de ~ e detIm ldlI'e 1ISMapas de Uso 00
. SOOe ~de ~ de~ doSOOpor Regâ::l~ IÍI ~FederaI elatoadosc:mOJffilXll' II
l"rqe\:I de tJ!l ~ li!!Uso e ~do SOOdo DistrIIoFederaI-llOS.
Art ~ Este ~ 00fne o ~mentJ CJe será lllkJtôl c:m 0&rKilmfd) lD Cor&IIa NIlica l'nlsInH da uns.
~1. A Consutta Pública Presenciai possui caTãfer consutttvo e ter1l o obIefiYO de discutir, recolher criticas e
contribuições da populllçáo com vistas a democrn.tizar, COfIIerlrtransparência e assegurar 8 plll1ll:ipaçill PlIpular
na elaboração dlI Projeto de lei CompIemenlat de uso e QalpaçãlI do Solo dlI Distrlto FedernI-lUOS.
!i~A ComuIta PUblica Presenclill feri ateSSlIli'tr8 a ~ pessoa. bem como _ meios de tomunltação.
li3 A Consulta PUbUCllPresmlcIaI será regi:tradR por Qf3Vação de iudia, sendD que o rnaIeriaI produzldo iXJITIptlfá
a memóIIa do prot:eSSO de Projeto 00 lei Complementar da Luas.
Art. 3' O pUblico presente devera assinar e lista de preseoça. que too\efã;
I . nome legível. endereço, endereço elelJónico (e-mal~ ll!e'lelontl:
11-1 entidade publica ou privada a QUeper1era e:
1II• assinatlKa.
Palágrafc único. A lista de presença ficará dIsponível durante loda a sessáO M recepção do tlvent!l.

Ar\. 17" As opiniões, sugestões. criticas OU inlormaç6es colhldas durante a Consulta Públic1l Presencial llllào
c:aráter consuftivo e não-YÍ1lCIJlante, destinaodo.se à motivação do ExecullYll Olstrital. quando d<l lomada (IM
detis6es em lllC8 dos debates realilados, bem COITIlIzelar pelo prlociplo da eficiêntia e 3S-.'1I'gural11particip;lçâo
[lllplJar. na forma lla lei. na tondução dos Interesses públicos.

TIlllll(l TIIlIlra di Andradl_ .•.-
5ecretaIIa de GesláO dlI Terrtl6rio e tWlrtaçáll

Mlf'tO,I di AIIllClf 01111"_ .•.-_ .."""'"
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